        ACORDO DE COOPERAÇÃO DE ESTÁGIO

      De acordo com o Art. 5º do Decreto nº 87.497/82 que regulamenta a Lei nº 6.494/77 o INSTITUTO RIO BRANCO, sito à Rua Osvaldo Aranha, 438, na cidade de São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul,     representado        neste    Ato    por     sua     Diretora,    Sra. Taciana Feldmann Dall'Olmo e    a     EMPRESA ___________________________________________________________________________
sita à Rua __________________________ nº______, bairro _________________ na cidade de ________________________ Fone:________________  representada neste Ato pelo Sr. ____________________________________________________________ celebram o presente Acordo mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula 1ª: A finalidade do presente Acordo é de proporcionar junto à Empresa Estágio a alunos da 3ª série      do    Curso    de   Técnico    em     Informática,     do     Instituto     Rio      Branco     visando complementar     o     processo       Ensino-Aprendizagem,     abrangendo    basicamente     as       seguintes 

atividades:

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cláusula 2ª: Além do presente Acordo firma-se um Termo de Compromisso de Estágio entre o Estudante e a Empresa, sendo o mesmo intermediado pela Escola.

Cláusula 3ª:  De acordo com o § 1º do Art. 6º do Decreto nº 87.497/82 fica expressa a inexistência de vínculo empregatício.

E por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, o assinam em 3 (três) vias de igual teor.



São Leopoldo,

                    Instituto Rio Branco

                           ESCOLA                                                                                 EMPRESA

_______________________________________                    ___________________________________

  Taciana Feldmann Dall'Olmo  – DIRETORA             

               CTPS nº 12.339/00035/RS 
